
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 35000.002904/2019-72

Interessado: banco bmg s/a, ALICE MAGAGNIN, procon IMBITUBA

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente conver6do do suporte 8sico para eletrônico no

SEI, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta nº 1 /DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de

2019, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte 8sico, sendo vedada

qualquer juntada 8sica de novos documentos, para, a par6r de então, ter con6nuidade de sua

instrução e tramitação somente por meio do SEI.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 20

3.2. Volumes: 1

3.3. Mídias: 0

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte

forma:

4.1. Volume de Processo: 1

4.2. Apartado Sigiloso: 0

4.3. Conteúdo de Mídia: 0

5. Unidade responsável pela conversão: DCBEN

6. O presente termo deverá ser impresso, numerado e inserido como úl6ma página no

processo físico, o qual não poderá mais receber novos documentos.

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente

Termo.

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em

17/09/2020, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

1730150 e o código CRC 8AE26B69.

Referência: Processo nº 35000.002904/2019-72 SEI nº 1730150
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ESTADO DE SANTA CATARINA WÜIVIMI^UU Olf rO IN W KÜ
PREFEITURA «UNICIPAL EME IMBITUBA

mOCON - PROGRAMA DE PROTEÇÃO, DEFESAE CtfJEMTAÇÃO AO CONSUMD^G» ̂

F.A.N2: 42.054.001.19-0000502

Reclamante: ALICE MAGAGNIN - CPF: 67174922872

Endereço: RUA VICENTE MANOEL MACHADO, 92 -
Bairro: ROÇA GRANDE - Cidade: Imbituba - UF: SC
CEP: 88780000 - Fone: (48) 3356-0183

Procurador:

diretoria de gestão ̂1.,
administraçâo/inss
RE^BIDO EM 7 I /
_jÈ-ljL=W,/y

Previdência Social
SERVIÇO DE PROTOCOLO

Reclamado(a): BANCO BMG 35000.002904/2019-72 ««MBaHi
Nome Fantasia: - CNPJ: 61.186.680/0001-74

Endereço: AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - Bairro: VILA NOVA CONCEICAO - ANDAR 10
11 13 E 14 BLOCO 01 2

Cidade: São Paulo - UF: SP - CEP: 04543000

Reclamado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nome Fantasia: COORDENACAO GERAL DE ORÇAMENTO EINANCAS E CONTÁBIL - CNPJ:

29.979.036/0001-40

Endereço: ST SAUS QUADRA 02 BLOCO 0,6- Bairro: ASA SUL -
Cidade: Brasília - UF: DE - CEP: 70070946

I - Por ordem da Diretora do Departamento de Defesa do Consumidor - PROCON de Imbituba, Cristiane Costa
Pegorara, avoco da presente reclamação à fim de averiguar os fatos alegados pelo reclamante, adotando o
procedimento estabelecido no Decreto 2.181/97, o qual regulamentou a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

II - Após análise preliminar constata-se que as partes são legítimas e está configurada relação de consumo,
conforme dispõe o art.22 e 3° do Código de Defesa do Consumidor, conforme alegação do (a) reclamante:
Reclamação apresentada;

A consumidora compareceu neste PROCON informando que foi colocado em sua conta o valor de R$2.295,20
referente a um empréstimo consignado, com o reclamado BMG, que a consumidora não solicitou.
A consumidora informa que nunca passou suas informações pessoais para o reclamada BMG e ao questionar o
reclamado BMG lhe informaram que seus dados foram passados pelo INSS.
A consumidora informa que quitou a fatura que recebeu do banco BMG para devolver os valores recebidos
sem sua autorização.
A consumidora questiona o reclamado INSS sobre ter passado seus dados para o reclamado BMG.
A consumidora questiona se há algo em aberto no seu nome com o reclamado BMG.
A consumidora solicita o contrato com o reclamado BMG.

Solicito esclarecimento dos fatos.

III - Em que pesem as alegações do reclamante, bem como os documentos que acompanham a presente
investigação preliminar, verifica-se a necessidade de uma averiguação mais detalhada, motivo pelo qual
requer -se umafeanifestacão por escrito, no prazo máximo de 10 ídezl dias úteis a contar do
rerebiment.o aest.à!|sob pena de não recebimento.
IV - Ressalta-se què^ defesa deverá ser acompanhada das razões de fato e de direito que substanciem as

FR0CC»4 MUNICIPAL DEM^TUBA

Rua Ef!W« Cotró, «)1, Oriro - KrtbiMia - SC - CEP 8878CMW3
iWone; (48) 335M100 - eíiait |w<OT#iii«>rtubísi scgwbi
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ppijér.r.ll3;jlí^^

ESTADO DE SANTA CATARINA

FmEEQTURAMUNCIRAL tm. IMBItUSA

raOCON - PROGRAJm DE PROTEÇÃO. D^ÊSAE C^^MTAçlo ÃO CONSUMIDOR

alegações do reclamado, bem como os documentos constitutivos e demais documentos necessários à instrução
da presente investigação preliminar.
V - O reclamado fica, desde já, advertido que não serão aceitas defesas e/ou manifestações por fax ou
e-maii, devendo estas serem protocoladas junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Imbituba, ou encaminhadas pelo correio, com aviso de recebimento para o endereço constante no
rodapé , salvo nos casos de CIP Eletrônica.
VI - Fica ciente o representante legal do reclamado de que a solução da demanda na fase de investigação
preliminar, não implicará em imposição de sanção administrativa e na inclusão do fornecedor no Cadastro de

Reclamação Fundamentada.
VII - Fica, desde já, o fornecedor advertido de que a não solução da demanda ou a recusa na prestação das
informações implicará, respectivamente, na aplicação das sanções administrativas, previstas no art. 56 Código
de Defesa do Consumidor e o encaminhamento da presente ao Ministério Público Estadual para apuração do
crime de desobediência, conforme art. 33 §22 do Decreto 2.181/97 c/c 330 do Código Penal.
VIII - Cumpra-se.

PEDRO BRYAN DE FREITAS

Assessor do Procon

Cristiai^^sta Pegorara
Diretora do Procon

PROCON MUNKIPAL DE«miÁ
R» Cotrim, e01, CertTo - WjíM» - SC-CEP: 68780-0»

{48} 3355-8100-e-in8itpr<K»nôifrtjituba.scg(cw,br
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Cartáo; 5259**.'''****.2392

VslorTota! (I

2.499,40

Data

Pagamanto Mir.sTio (hS)

88,48

Descrição

5259.» 239^ V ALICE MAGAGNIN

Seguro Pjwstamista
Saque Autorizado
lOF Adicional Saque

Tarifa de Emissão Parc.1 /3

DEBITO DE lOF DIÁRIO

Juros de Saque

Uescortto previsto em tcina (k:

88,48.

Valor lUSS) Valor (R$)

115,97

2.295,20

-8,72

5,00

5,55

68,86

tf

fagamento compiementau

0,00 I

2.410,92 ' X,

Kesumo desta fatura (k8)

Saldo anterior

(.redicos/Pagamentos

Total de débitos

-  Total de Compras Pãrcil^^

Valor

'"Cotaçàolus$r "vâíor títafcornpíislÜSS)
compras{US$)

0,00

ID-

Compras (R$)
Saque (Incluso limites
de compras-(R$)

Encargos

^aque/Teiesaque

Máximo para o próximo período

iOF Diário

lOF Complementar

3,00% a.m.

3,00% a.m.

3,00% a.m.

0,0082% a.d.

038%

PrezãdõCáTcíiente CARDiO regulamento do seu cartão foi aí^zado acesse a nova versão
pm www.bancobmo.com.br. , ̂ a A ^ Nl

Financiamento

Saque

3,63% a.m. 54,24% a.a.

3,63% a.m. 54,24% a.a.

Prezado cliente, informamos que o desconto mínimo de sua fetura será um percentual sobre o
saldo devedor. Destacarrios que o referido valor para desconto em folha poderá ser observado no
campo indicado: "Desconto previsto em folha".

Em caso de pagamento inferior ao valor total da fatura,
haverá Incidência de taxas e encargos Informados acima,
caso o valor do pagamento mínimo não seja quitado,
o cartão será considerado em atraso.
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{ Rubra:

instituto nacional do seguro social

demandas, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE

Ref.; Carta de Investigação Preliminar
(SIPPS: 489402307)

Int: Procuradoria de Defesa do Consumidor -
Município de Itajaí/SC

Ass.: FA 42.054.001.19-0000502

por escrito aceSt ™ :m;Sfa™nsS 1"al requer manifestação
duzentos e noventa e cinco reaTs ̂  vir 2.295,20 (dois mil, e
Alice Magagnin - CPF-67174922872 ouT à segurada
manifestação é de 10 (dez)'d™^^^^^ "o, o prat da

infoimações para realização de emméstim^^^ demanda relativa ao repasse deCoordenação de Pagamentos e Gestão de '
prosseguimento. oeneiicios - (01.500.50), para ciência e

^  À consideração superior, ri?i

rh.f A c ^^^™^f^^MSTORQUATOfe do Serviço de Análise i Aiompanhamento de Demandas

contÍbiI.dTeT.S®'^'^
^ ■ Ciente e de acordo.

t  Encaminhe-se na forma prgpasía.

finanças e

indira de
Coordenadora-Gerai .

Substituta
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í^orisulla de Einoréstimf
Consignaao

C<^s^ta de Empréstimos
Os campos precedidos com aslerfsco(*) são de preenchinienío obrigatório ~ — —

1 - Exija sempre a sua via do contrato de empréstimo pessoal e/ou cartão de crédito.

Tformaçóes do beneHcio

Número do beneficio: 1149416901

Nome do segurado: ALICE MAGAGN IN

Espécie: 42-APOSÊNTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pagamento através de: CONTA-CORRENTE

Situação do beneficio: ATIVO

Possuí representante legai / procurador: NAO

Pensão alimentícia; NÃO

Bloqueado para empréstimo: SIM

Usuáríâ,^Íjro latsklyJunlor'\^^
- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-• • -■ -■ ■ -f-.-fe; q -

Valor da MR: R$ 1.739,51 Valor referentó ao pagamento da compeíéncin 03/2019

Base de cálculo da margem conslgnável: R$ 1.739,51

Margem atual disponível para empréstimo; R$ 536,85 30,0 %

Margem atual disponível para cartão: R$ 89,47 5.0 %

beserva de Margem para Cartão de Crédito —

318-BANCO BMG

' Descontos de Cartão de Crédito

fe .wcí. Sancü I UíTjitís Cndq

I RS 2.416,00

114941690100062019 j 318 - BANCO BMG

114941690100052019 318-BANCO BMG

OeiSC. f Dt. intrinco I Oi;
i  S " ■

b/2019 i 29/06/2019 I -

5/2019 S 25.''04/2019 ü -

.> 1 I n ir i í h

Encerrado NAO

Encerrado NÂO

NÃO i R$88.70 « R$88,70 ( RS 5.00

NÃO i R$ 88.48 I R$ 88.48 f"RS 2.424.89
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K.L

pi'

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1.500.502 - DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS, em / /2019.

Ref.; F.A.N°: 42.054.001.19-0000502

PROCON Municipal de Imbituba - SC

Proc.: SIPPS n° 486402307

Interessado: Banco BMG SA

Assunto: Vazamento de dados

Trata-se de comunicação emitida pelo PROCON municipal de Imbituba - SC

requerendo manifestação escrita do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca de

supostas irregularidades existentes no benefício previdenciário de Alice Magagnin relacionadas

ao empréstimo consignado com a instituição financeira Banco BMG.

2- Preliminarmente, remeta-se ao protocolo (01.300-417) para abertura do processo,
com posterior devolução a esta Divisão de Consignações em Benefícios (01.500.502).

3. A 01.300-417.

KARINA VIÃNj^E FREITAS
Divisão de Consignações ̂  Benefícios - DCONB

Processo Apuração de Irregularidade - BANCO BMG S/A (1730120)         SEI 35000.002904/2019-72 / pg. 12



n/-

. Rubrica:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ofício n° J^/DCONB/CGPGSP/DIRBEN

Brasília, de outubro de 2019.

Ao

Banco BMG S/A

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1830, 10°, 11°, 13° e 14° andares
Cond. Ed. São Luiz, Vila Nova Conceição
CEP 04.543-000 - São Paulo - SP

Assunto: Processo Administrativo instaurado em decorrência de comunicação emitida pelo
PROCON municipal de Imbituba - SC

Referência: Processo n° 35000.002904/2019-72 (SIPPS n° 486402307)

Prezados,

^  Visando instruir procedimento administrativo instaurado em decorrência de
comunicação emitida pelo PROCON municipal de Imbituba - SC, informando a existência de
consignação indevida efetuada no benefício previdenciário 114.941.690-1, de titularidade de
Alice Magagnin (CPF 671.749.228-72), solicitamos a apresentação de cópia integral do contrato
14903357, no prazo de dez dias, contados a partir do recebimento do presente ofício.

2. Ressaltamos que o artigo 28 da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de
maio de 2008, determina que "o instituição financeira concedente de crédito deverá conservar
os documentos que comprovam a operação pelo prazo de cinco anos, contados da data do
término do contrato de empréstimo e da validade do cartão de crédito'\

Atenciosamente,

KARIN^
Chefe da Divisão

GBÍE FREITAS

ígnações em Benefícios

Coordenaçâo-Geral de Gerenciamento do Pagamento de Benefícios do INSS - Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco "O", 8° andar
Brasília - DF. CEP 70.070-946 Telefone: (61) 3313-4639. Emaíl: cggpb@inss.gov.br
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25/10/2019 Apuração de Irregularidade - Exigência - Ofício n° 85/DCONB/CGPGSP/DIRBEN

Apagar Responder Responder a todos Encaminhar Imprimir mensagem Salvar

Assunto: Apuração de Irregularidade - Exigência - Ofício n° 85/DCOIMB/CGPGSP/DIRBEN \ Pr 1
De: Divisão de Consignações em Beneficies <dconb@inss.gov.br> [+] [x] \ Rubrica: Kaa/ /
Data: 25/10/2019 10:48:37 N.

Cco: reclamacoes.inss@bancobmg.com.br, respostaaoconsumidor@bancobmg.com.br [...]

Anexos: OFICIO N° 85.PDF (56.9 KB)

Prezados,

Em análise ao processo administrativo instaurado para apuração de irregularidade encaminhamos
85/DCONB/CGPGSP/DIRBEN em anexo para conhecimento.
Solicitamos confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Gabriel Gouveia Torres

Estagiário 3146318

Divisão de Consignações em Benefícios
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1.500.502 - DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS, em _/_/20I9.

Proc.: 35000.002904/2019-72

Ref.: F.A.N° 42.054.001.19-0000502

(SIPPS 486402307)

Int.: Procon Municipal de Imbituba - SC

Ass.: Processo Administrativo para apuração

de irregularidades - vazamento de dados.

1- Trata-se de comunicação emitida pelo PROCON municipal de Imbituba - SC,

informando a existência de consignação indevida efetuada pela instituição financeira Banco BMG

no beneficio previdenciário de Alice Magagnin (CPF 671.749.228-72).

2* Consultando a comunicação recebida é possível verificar que a reclamante afirmou

não ter celebrado contrato com a instituição financeira, bem como que a reclamada efetuou a

exclusão do contrato após a devolução do valor depositado para a beneficiária.

3. Considerando a previsão contida no artigo 28 da Instrução Normativa INSS/PRES

n° 28, de 16 de maio de 2008, determinando que "a instituição financeira concedente de crédito

deverá conservar os documentos que comprovam a operação pelo prazo de cinco anos, contados da

data do término do contrato de empréstimo e da validade do cartão de crédito", como medida

instrutória, expeça-se ofício à instituição financeira solicitando cópia integral do contrato de cartão

de crédito com reserva de margem consignável - RMC firmado com a parte requerente.

KARINAVB

Chefe da Divisão de\

Técnico do Seguro í

jABEEREITAS
raimações em Benefícios

Háf- Matrícula 1564475
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RES: Apuração de Irregularidade - Exigência - Ofício ns 85/DC...

Assunto: RES: Apuração de irregularidade - Exigência - Ofício n® 85/DCONB/CGPGSP/DIRBEN

De: Reclamações.INSS <Reclamacoes.lNSS@bancobmg.com.br>

Data: 30/10/2019 19:13

Para: Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Prezado Gabriel,

Boa noite!

Rubrica:.,

Em atendimento ao solicitado, segue anexo a resposta com os devidos esclarecimentos.

Cordialmente,

Boritcc

;>Mí
Especialista m
Qm Você PfBcisa

Patrícia Silva

Ouvidoria

(31) 3290-3907

wvwv.bancobmq.com.br

Siga nossas redes sociais:iv â f *

T- l-

Fsfâ parte da construção
de um novo bartco digital

. meu.BMG

De: Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Enviada em: sexta-feira, 25 de outubro de 2019 10:49

Assunto: Apuração de Irregularidade - Exigência - Ofício n? 85/DCONB/CGPGSP/DIRBEN

Prezados,

Em análise ao processo administrativo instaurado para apuração de irregularidade

encaminhamos o Ofício n° 85/DCONB/CGPGSP/DIRBEN em anexo para conhecimento.

Solicitamos confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Gabriel Gouveia Torres

Estagiário 3146318

Divisão de Consignações em Benefícios

-Anexos:-

OFICIO N°85.PDF 41,6KB
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RES: Apuração de Irregularidade - Exigência - Ofício 85/DC...

87044491- RESPOSTA.pdf

COPIA.pdf
\ Rubrica: /

225KB

2,3MB
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Ouvidoria

29 DE OUTUBRO DE 2019

AO SR, Gabriel Gouveia Torres

INSS/Divisão de Consignações em Benefícios

E-MAIL: dconb@inss.aov.br

REF.: 84/DCONB/CGPGSP/DIRBEN

INSS/Divisão de Consignações em Benefícios

CHAMADO: 87044491/ AMSS

ALICE MAGAGNIN

Banco

^Rubrica: Gíw J

RESUMO DA MANIFESTAÇÃO

Trata-se de determinação em nome da Sra. ALICE MAGAGNIN, portador do CPF: 671.749.228-

72, onde solícita cópia do contrato em nome da cliente.

Informamos, que a cliente Sra. ALICE MAGAGNIN, possui junto a Instituição o contrato de Cartão

BMG de n° 5259.xxxx. xxxx.2392, celebrado em 03 de abril de 2019, com limite de R$ 2.416,00

(dois mil, quatrocentos e dezesseis reais), sendo a RMC (Reserva de Margem Consignável) R$

89,47 (oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos) cada.

Em resposta ao solicitado, esclarecemos que estamos encaminhando cópia do contrato.

Conte sempre com o BMG e entre em contato com nossos canais de atendimento sempre que

precisar. Nossa equipe de especialistas encontra-se a disposição para tirar suas dúvidas e

prestar informações sobre nossos produtos e serviços e será um prazer em atendê-lo.

Cordialmente,

iróuw

Jultana Vasconcelos Lllían Bombinho

mimÊm

V
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CiiivÈiia INSS • INSTITUTO NAQONiy. SEBURIIMDE SOÍM-

r^rolffiiililii^Éi^

BBBjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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■  1! i- l"- I. I.

I Foffmr ffe Psnsngntfi' Mih»»!

tom/ PIihcb/
raí^tríiííiUi»' üffy.nmm

|t;«8 / ISPJ / Cri 1.3)8
ip/telifaiii
/CPT do Ap#!! fc fetife

baí f diíft 03/04/2019

1.AICIR FREITAS NETO ME 14.788.87B/D0DI-S9 51055
2. R J J SEABRA ns, CENTRO, CQARACt, SP, 45.038-000 (00)3215-8428
13.-
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o^wid» IttiSíir
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teiirwaa, girea, ata" dt acertle c«» o vswaiw^wSrSBSiiiipãiíií^ârB il tetfi ttmc, catsfii s w§«i EÍiiiB33ecii
e patwè. m ssrii-fc náiéu pil|ar sOm ews^o t/au * ii#o(s} p^-aàrtató M UTiM tetori stofe ik pe i ref»* (risr
^  reapreio n/m aàmmêa mt^m A «ftatek •  torp MMte l/w áiwW^ m li» MWM

«as i» gaawaeiBMé», aíal lUltM mâBmm
^ ^ «tipra® kfwimaàii.« á*w wj «pdpgr «te mrrnm ét s» tibánrfak. «Rf*

1 1MB SJ mmnmtm Irfliápfe fwiMEtb* « «Éir WKlíla s !in pp. teftnwlB « flWMWS Üia s «talwwitt! p»™ iaw<«p" » ««»«*» "«e àe Effitei ajüM^ if8 iw«8Íb. n$m Od. sfa) rim» aitefki. mh. t «D BMS S.A a ítr aceua ko. sm tísÉis ásfepísiBS i apfc^ies em outras iosíiiaçiüs fiaawBraj. iw limas da artigo P, i !• . f da Lm Cíinptanmlw r® 1^'BI i® díspiei i sfe csfiffpraç ii ̂ usbrs

IJ9.049 ¥ig. I«J 12817
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li

lÊjíSiSfis/rtpfiWBti^s spllcâvst« temndo s® tBfWts 8 ctintíçSfs CBiíSlattK «a ainwiBJ firmaàí Brtre o BIWO Pb SA fi í «niprisjaíiar/csfiwiiaiiij,
(«} SÃffiítS sdttKoais mtâantg c tsrtâo pofeis » ftrraaüisira: 19 pr iwm de |f«wçto tetíOnfcB, apçSo sie deiriflali ajwiis ao TITUCM 8 ámtmsis-
se 0 riigposía fia aravinio firaitto eaiít c «mprepifcr/fe^Bwniaíio e s BWÜIJ IMü SA a o isp$tn m l8|rtiels salíelwít : Cn) nisdintR i c?Mrf|iE da ans
Eétóa Al Crãftn BifEirta- CCB, • ser «nftidi mis town ús Isi «• 10,131/04, Cfifl nas íefcilwis é sste aismmmto credaíSBiias I MbN oy Wí retáa-rti
Butm luiiiiBí dépantbífearfss pela BANUÜ UMC Si, s seu critério, Asáa íjuí ptrmiíèis imj leglsinçla/fBpiÍBfflfrtsiflB spáieávsi 75. WW IWiW áwshri pe
prewwsrate I s«sb»tw« égila tfifp fai MÉmmÉi Iflhirf^éi ái fws s i esrtfc pw i rtaliH^fe és dblenwt^rfK trwstfitai. fcàm
mmu a opçlo ás ceolPiiteçlB és eaiprisUm iMBtemtti bm pBtAnw» iwdfalí ■ utdiaqfie ài wrtfci, ararffltorá m ctArança ài tncsrgot e
íarifw, I» t«m!« éi Asfwte»» reaAawtB Ai wtittiaiçiB éa ■ m ItipAfto viüdte. Ds sncii-gcs tki pgfiode serôs mfarmàBS ra fatsra 8 0Psntori «ixwm de exsvps pe wrtfrlí m mfe «ÉQHtuBiite »ia obipteriasigi», írfsnarfiK ae TIIUAI! «/ou odícaaai as a|Acé»á fc Bwie prÉ«,

ifiiííiíáo Q« jfeJ n«sme{s| terfiaiwl plena coiègítiniiata «t«8 às wkres f« !« «rte cabrite prgiásmBi® S d® t®ip«r
soteituflB te qi!8i|tBf a«}p gfrtWo ao cartSo e/«j reatlaçii te immfiv in quai temm a céraç» dt irKarfss. *1.8. UAI TITUIIR Kitnrte. te farit»
trrewfláfg! 8 rreírítí*»! o làWO ÍM81.4 a fi| Mifter em caéisb^ 011 teca rit ites a sbu »csr«. patfssçSg 8 wlfes infamas pesscals. bem como i
«ladEf sm esdsstífl ea bawsa à dad® ® rispct w Wtrw^is rEÍasianate ao rficlcMil. s» hauwr: {si] Btitar. fornecer i cwifartilhar as tafort?®||gs
cateteis, fÍRaneeras e de npmçíles ativas k psssisms t imiças prestate Jínto a aitts insítol^K prtefrantes m irups íliBíioafa do BAIOO MS Bi,,
tiçate tote sAorfeBÍas a «nRiNr » «líiar. «o Brasil e no «brior, tsis irfaranste. iflciusiw pra lásrtB ds praJulos c arviçoi; (li) C»tfartilhar
infamiaçfcs citetrois ccm aiitros iimtítut|i8s finsmiiras: (í»l Infeíw st teh® i fewfes m abr^çtes ®suraifa pMi) tíftAr e/oi
srfciml, incMw 01 ekte I Wta de ée filmíp|ta OTi d» ateis ao nqiÉHWite, tm «astenm ái
sitetrei Hii^ríiftaHtos etn tone# de Oatos to protafia m critdito, «m «mo SERilSA • M W fwBsKer to Iwee &Kte! ia Sraaí!, pm tfltegiw
a Stitana da InfDfWsçfcs A Cnlitet{SEil|, 8 fiahpâf tenps, naesM sfÉt a rantota to ísw»te iitos i UBipolto to sw» díviáis s wcbc m

Istew B «11 mmt B m i^n|iw tobite cw e rair én «Éripffc assíunMta b te prinflas prBStsites. tom ean» a
cs>nultar e acessar a SÍX sobre liArfwagiss « rBjteatos » ws pgspBBttwsi iwrw», prssiste pr «irtras l«tfhi{|Sts Ifaiiairaíi,
wtods a SOB tofulipçiB pra terwl^ bem eanis prastir. cowultir t aapctfw is smb WfflreiB|t6a métn^m eon aaírag tostí&ifte
toaKsiras w «wAste. ps nrmm to Ée^sta m pfWüteí d«iito 1 par* tos téjto«tratí»p « to mteeSii^ w tanm» to

«Ipfrts, 7JJAÍ TITIMR' dedsra conte» e estar apto a afeter paipgr rKiten soo ® lnstiSal|^s finaceír^ pertiimtrt»* ms gmp finameira
do iWiCfl B« SÃ. dentre ehr cwfteteçto de «aw* ooençtes to n^ntoiírae «1 fin»c»ffl8.ite. re*|0ai^l8s. saque em totoíBTi, teto tontra áji Irotes to
mõrptr sors^nivet. (ledMe a àiisçlc to cattts. sep pte tentowfc to teo atuidinanto {líN/rflBi pia Inbrte Bantónp", pete Csntral tátoiáa e
quaisoufir cMroi mate BistrOficm dispwèliisfa psias lnstilui|§ei finaicRíras tfiíe|rsftte.t to goip tooncBÍre do WMCOIHG S.A M. ftrnMftziçia Eíetrino:
Ia tsmss to onnteatagfc slglriite, ate) "mUlAR conÉnsa p« aásto cbíbb »éide q «mííb to efflqpawçte da isrtwte e to mtigrito* to astoiatore e
te ôifanB^iBs cBjrttrite t atiztes nisto ítrra» de tósito. fcsra a Bisdntoufs rio p«tfto Termo s«»iwt pr wto stetrénles.
«tertre cs prts i MfwhM capíurato s» tib iwisfwil m twp» ítef#s«rów|. qw sers ssÉmwtota: 1 wrilicaçla to eimpaliWldato es» ss prfc
Üimêtrlggs to|»í TlTiflM pBviWiatt »{íijmtos 6 wmsüMteí 1 «stuteçftB m eptiçSt to wéa ou niwlqwr «rtra bwíí «fato to siiíiBte^
MPte áRtefec. iámif«lo-se, fcateíiw,« «tiafie to Sl^ í-imI e wtms mttes rw#» to Mttote e istwfis srte n Rartt» para Iri tira,
I» npitrffflEh^ 1 iwe i ppstotw» watoto e nwrifasll^ do{a) TiltJLM. Este (em ew to lantirataçlo ágh**ca} e faisper outros
iwjimm» oriabrate áiíraBtei«»«to a partir tosta tota «nirg o(i} "01111W t i toes pritri# »irti» to raeirao rnafe eterfinlcB to aBiiatur»,
sBito coiistíÍBrtes, pra todas se litítes, ¥ílte e Bwpfwls. TO) TITItt,® «utariza o esrapiffcfwwte tos datos rabtiws ia prW biamitrfeio to
tuB ehtrtoies entra ipi imototim eomxte n Bam w quB: pM^ m ssi^mrai!] de fel s Bríq fa/
pírte. IJJttl lllUUiR autirai as emprw iiríegssiíis to ffupo finsicgiro to WtíCÜ BMI S.â, à rotatê-lo por pualpcr iraio, «olüswe istafante, ê-«íií,
SMS s onTMpoadítei pra mrm Romiioíc^te: a rapato to cartie e Iftfafflwpts ralitiiss a® pnMss. saníçw. «'««sçte s nrodate riacioiadis m
gfsprtsp imef^fitss to fupo IffBactei ds WKCB PS S.i, eu to tstáiEktmrsiB ai» mtrts tnciK^r -se «iwk w eartáa pdersdE »íftsi»' «leela* e
prsxenhs eutanracio a qMÍq«er raometito medientc contata pti à Cfttral to rgiaciwingEslç, 7M mi IMM iapwi «xpmwtwBte o mm iii S.â
dl wsíap íwwiteH^ I «ti fisÉm rio Éwwstrstisn nmwsal <fctarg) com 8 teoNÉIg te ÉnpM nteimte. I de to Créte
CongraAs n oeteBtsAi, estmÉi Mb to «s bi ta seri ispMAato <iB htete Mtog e fx era «m to ÉMÍas, poÉri
saifliibr m BMCQ iMB S.4 airasis á« w» to «toaitertte ínpafÉíibtes. 7,!l Comarfcaite W) ITOCIk sstfirtia gti o tonto PG >e ew«
ragpsíjpw dtífinfeií«-fiw1) e nttBSijwn SMS; por tsliforw, com iatsrmaifea sslw prodiitas e sarviças aferssiàa peta Banco 8MG Dnln ccncoréi CE® 8
gnvio tos TOnaa§wa 7.IZ, ks anter o pTOWiti ÉSBRWrttl» «W llíUJi teW-s» iteMlaài, mm earitop irratrattirt s to fora»
Inntoitorad, «e rai ii^pánniito to UtiÜaçfc Ai eartfc to erM# wm^atfg aniMs BMS 9IB i^itrato pmH e 3" itictoi to
refttra to ftefa e dfflstfwrates s ragatra tíii to mmm birtie» to to Sto l%ii!8 tto o # littiTO era 17.D4,2fffi. filNÂtS 1 álÜIMfMTO
awiCÕ BHIj; CMÉto to teheiMMKWsntB SMS CÁRI ttIZ 7107 (Ifaeoes to critor) e 0800 77Q B® ítipgiBs to tá feto) / 84C 0300 §739 013 / Oefetories
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AprQvaçifl ifi preposía sj-eits a inilsE cadflitrel. de cpidito e eiístiroia de limiB de crédito iipaníve! pra utfcegii nc cartia de criète círsIím
éi BMG Çs-d

de titytefidadg m
 Cferite. D valop^sotciaèi^ podiri ser alterado em riiia da iiir§«i SBílsipâVil f/oi límitg de crédito efEÍivaínentE ispeiiítef. bem camo gm

Eisp prtâDiiiiap. çsnforíit previsto res Cirtiçôes Goras ás Céilila de Crédito Bancirta m
krm

ts â cmtrataçiQ ds iftri§io de eriâti pissoal iflm
ds de siqui

realizado por w
iii de cartia qb crédito cinsionaijo efnitido pelo BME. rMÍstrBàrs em IQ de fivertiro éi 201? peniti 1 r Dfísial de ie|istro di íltulis e Oncunititos.

i Civil OB ressoa Juridei^oe Csplíaf oo Estado de SSo Paulci sob o n® fM
iJ48, as quais lhe fofam dispaíiibiiiiifa previiifiinti à assinatura da presente pr^ssta

e encontram-si ám
m

im
s nos cifiais de iteriífiraintB da IMG ifestacidis ro fina! da presente dacuinento e no site ww.baiTCobiTip.coiii.lir. Caso a pfisente proposta

seja aproveoa, o iwb lhe comuítteafâe encaminliaráas demais cortdiçflEs tmaiíicerBs daoperaçia aprowdi,pdêndb tiíoom
iificiçiEsirfgfe. IrolusivB, wa SMS

ou B-fiiaiL constderaíidB m
 áados tafarrrtadQS no prisente dccurneRto. Caso vecê riia esteja de ocordo com as valores da operaçag ctiitrsta& voei poderá, no

aB^ul(siti) dias caitados do recefaifiiBfita da eonfirmiçfia da ccnlrataçâo, entoar em conteto com o BMC, por meio dos canais de atendifuefito iteixo
inforrnOTS, e sorcitar g cancelaiignto da opraçSi. Oeciare. para os devidos fins. p|,pc^^Mnajia da presente èroposS. iiitB|faÍfTi®nte ireensbidE .
Local/data: 

03/04/2019 
ÂssiRatuf a do clíenti; -
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ESCLARECiQQ

iro-ensB nas auios da Açao brf i futica

tJica da União,

TÍTIJLW / 2, CPf / 3. N- da Ecntficia:

I 00 SâiDQ HWOOH: Ptaie ou
ritas no itim W, ebaixo o said

de ST

RTADDEO

i
do meu íiinite do Caríeo de Credita Capsígnsdo finseii

„yu^,n,m UK e!.Ldryüs e [fiig u vaioc Bo saque. acrescisM MstBS etícaryüs. Cüfislará ita mitilia ys úwma íaluca do cartão:
w! a rfíarença aarro o walor paga mcdmnre tnasignapo (descanto realiada dretamante na remurieragio/heneficiai e o tota! da
fatura pteá ser pap por melo ris minha fatura mensal, o pe â reacmendado pelo Banec BNG Si, Já que. caso a fatura nao snja
integramente pata aié data ds venoimEnto, iticídirSo aícai-qes solire ü valur devida, catiíurms provislu na fatura;
(m dractero ainrin saher que existem outras modalidades tíe crédito, a exampin ái empréstimo consipado üm possuem pras
menssis em percentuais mencres
(v) estou ciente de que a taxa de juros do CartSto de Crédito toiisiyusiiu é inlepiur à laxa de jurus do Cat lfiu da Critliiu ccjuvwiciinel:
'  utilizado o (imiíR parcial mj tctal de mn i Csrrán rie Crédito Cnnsignadc. para sactues nu compras, em uma úmca transação,ü saíuu tiBvedur dü cariia será liquidado até o tsrmu final do praza ciíêda ia campo 11 da Quadra Preambclar, contados a partir da data do

primeira cescanto em folha. DESDE OII|: {b} eu nio raalize outras traosaçOes de quaitiuer natuiBia, duranle ludu u periidti de
amoftiZaçâo prijetado a partir da litima utilização: (fc) nSn ocorre s reriiiçâm/perda ri» minhifl nnar.y>m cnasignável ifc cartSo fc) os
descmilas aíraves da eüoagnaçac ocarram mensalnenta, sem iníerruRâQ. até o total da dívida: (d) eu nio realize qualquer paoatnirto
esptmfInBíi m» farura; b Ce) não haja alteração ds taxa dos juros rBuiuoBretóriüs.

Para trar dúvidas acerca da Cmtrato ora firmade iriclusivg sobre iniormaçaes presBtitgs neste lerrno de Conseitíraenía, o IITUtil?
ÜUP M.jn sratiiitamsrtB, Rcm n Barinn IIMR Ri Btravés do sBiuintes Canais de aterwiirantü; Central de ffelacianamerto
mo onnl ¥í («9^o«s de celular! e 08DO 7501790 ífigiçocs ds tcl. fixe) /Servip ás Atenimente gp Consumiàr ■ SAC 0800e/B 8093 zOeficientgs auditivos e ou de fala OBOQ 873 7333 / iII7ll)UHIA OBOU 723 2044

Local B dala: 03/04/2019

Assinatura Éi TITULAR: ( ^ LAa^—w

DECLARÂÇlO SE ANALFABETO OU IMPEDIW OE ASSINAR: Daclaru que uuvi BÍ8iitafnentg a Isiture cesta Terma de Adesão na presença
rias testemimhBs abaixa tendo carrprecnádo seu sonteúdo, estuu láanle da codas as condiçOas a obrlsaçOes assumidas.

Aragacifa] TITULAR, assina o rogada;,

riStgfflUílNsS:
CPF ou Cl:

Nome/CPF: NMTie/CPf:
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Q n i. p
f- • M A M f- ç; 5 íí o

' d.naa, ser conhecedor am sanções civis, adnninistrativas e e^etiaimente críniinaís'' a que estarei sujeito, caso o quanto
aqui declarei nSo porte estritamence a verdade.

Por ser verdadeira a dedaraçio prestada, firmo-me.

ASSlJWrO^rSo DEãÃRÃW§DTRÕapÈOT ~~ "" ■

Oeclaraçio se anaijafestaj Declaro que ouvi Btentaírfir.te ,» leitura das informações consteotes t» .presentr» riesta proposta,
quais estou ee siéns awco.

A rogo dO|aj cfeertte, assina o rogado; Foieg» Direito-

Cliente

Norwfi/CPF.;

restemurihBS:

i

">íoms/fPP:

í.,„

Mome/CPF:

Faüto* Ummfia. Aft, m ■ Onnitr, «n deommtu» puWíee au ntfticutef. de«le>M» íi« d#te devi» carMtr,«, nde bí«if tw (»m úmMmA teta «,
vsrsrf aa qae MW t«r «unt», tom «(m de preitKjicef íJitsitc, criar <»ri*«çSo ou alterar» verdade joijre rsls jur!dit«ma«e wwame »í»r«- reclusas a<s i timi a s
me^. awí « s docvmema é púWteo v wíwSo fe .5 iumi s a itó» »,^,r.„.i.; ' ' '
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 35000.002904/2019-72.

Int.: BANCO BMG S.A.

A s s . : Apuração de irregularidades -

Processo SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-

41.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite no

SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administra?va de possíveis irregularidades come?das

pelo Banco BMG S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-41, conclui-se o presente

processo no estado em que se encontra dada a anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do

andamento do referido processo apuratório, à luz dos norma?vos em vigor que regem a

operacionalização de empréstimos consignados de beneficiários do RGPS.

 

 

 

assinado eletronicamente

MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS
Técnico do Seguro Social

Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 08/11/2021, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

5465051 e o código CRC 31257CC5.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002904/2019-

72
SEI nº 5465051
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